
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2011 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a criar conta 

garantidora, com recursos de até R$ 200.000.000,00 

(duzentos milhões de reais), para garantir o 

adimplemento das obrigações assumidas no contrato 

de venda de ações de emissão do Banco do Estado 

do Rio de Janeiro S.A. (em liquidação) – BERJ. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica o Estado do Rio de Janeiro autorizado a criar 

conta garantidora, denominada “Conta B1”, no valor de até R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), com recursos provenientes dos 

depósitos da operação de crédito autorizada pela Resolução nº 61, de 1997, 

do Senado Federal, denominada “Conta B”, para garantia das obrigações 

assumidas por aquele Estado no contrato de venda de ações ordinárias e 

preferenciais de emissão do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A (em 

liquidação) – BERJ. 

Parágrafo único. O acesso à “Conta B1” será autorizado 

exclusivamente ao BERJ, ou a seu adquirente ou sucessores, devendo ser 

observadas as mesmas condições previstas para o acesso à “Conta B”. 

Art. 2º Os recursos remanescentes na “Conta B1”, após 

decorridos os prazos prescricionais ou a liquidação de todas as obrigações 

por ela cobertas, serão revertidos à “Conta B”, vinculando-se, novamente, à 

finalidade prevista no art. 4º da Resolução nº 61, de 1997, do Senado 

Federal. 

Art. 3º Permanecem em vigor todas as disposições da 

Resolução nº 61, de 1997, do Senado Federal, no que não contrariarem a 

presente Resolução. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Banco do Estado do Rio de Janeiro (BANERJ) sofreu 

intervenção em dezembro de 1994 e entrou em liquidação em 1996, quando 

foi cindido em duas instituições, o Banco do Estado do Rio de Janeiro 

(BERJ) e o Banco BANERJ S.A. Em 1997, o Banco BANERJ S.A. foi 

vendido em leilão ao Banco Itaú S. A., tendo o BERJ remanescido com o 

Estado, em liquidação ordinária. 

Por ocasião da venda do BANERJ S.A., o Senado Federal 

autorizou, através da Resolução 61, de 1997, que o Estado do Rio de 

Janeiro tomasse empréstimo de cerca de R$ 3 bilhões junto à Caixa 

Econômica Federal (CEF), com a finalidade de criar dois fundos 

garantidores da operação. Uma parte desse valor constituiu a chamada 

“conta A”, para a garantia do passivo previdenciário, e outra parte 

constituiu a chamada “conta B”, para a garantia de passivos trabalhistas, 

cíveis e de outras naturezas. 

Passados mais de 12 anos da venda do BANERJ, o Estado do 

Rio de Janeiro logrou realizar, no último dia 20 de maio, leilão de sua 

participação acionária no BERJ, que foi comprado pelo Banco Bradesco 

S. A. Da mesa forma que na venda do BANERJ, se fez necessária a 

constituição de um fundo garantidor para passivos ocultos, de natureza 

trabalhista, cível e de outras. O Estado realizou uma auditoria nos passivos 

ainda remanescentes do BANERJ e verificou que o saldo depositado na 

"conta B" é muito superior ao valor das obrigações ainda remanescentes. 

Por esse motivo, o Estado previu a transferência de R$ 200 milhões da 

“conta B” para uma nova conta garantidora dos passivos do BERJ, 

denominada “conta B1”. 

Tendo em vista que a Resolução nº 61, de 1997, do Senado 

Federal, autorizou que o valor do empréstimo fosse usado como garantia 

para os passivos do BANERJ, se faz necessária uma nova autorização 

senatorial para que R$ 200 milhões do saldo hoje existente na “conta B” 

sejam utilizados como garantia de passivos do BERJ, na nova “conta B1”. 

Com isso, o Senado Federal permitirá que os recursos da operação de 

crédito autorizada em 1997 sejam utilizados não apenas para a privatização 

de uma parte do antigo BANERJ, mas para o Banco por inteiro. 
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Essa solução atende ao interesse do Estado do Rio de Janeiro 

de receber o valor de venda do BERJ e não ser mais obrigado a manter uma 

instituição financeira  em liquidação, com todos os riscos inerentes, bem 

como ao interesse nacional de encerrar a liquidação ordinária de mais um 

banco público. 

Por essas razões, solicito o apoio de meus pares ao Projeto de 

Resolução que ora proponho. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2011. 

Senador FRANCISCO DONELLES 
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